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Lei nº 1785, de 22 de março de 2022.
                                                   
RETIFICA A LEI 1.747/2021 QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PRORROGAR CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
JOACIR ANTÔNIO DOCENA, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
Faço SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º Fica alterada a redação do caput do art. 1º da Lei 1.747 de 17 de dezembro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:                       
                    “Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar a contratação temporária e emergencial de dois professores contratados com base na Lei 1.638/2020 e de três professores contratados com base na Lei 1.693/2021.”  
Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 22 de março de 2022.





    JOACIR ANTÔNIO DOCENA
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